
PREFE/7URA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

SBCRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

LEI Nf' 2.339/14

Dispõe sobre: Autorização
para o Executivo Munici
pal realizar convênios i'* ..-
da Gutras providencias.

A Câmara Municipal aprovou e eu, Virgilio Tie!

ai Junio~, P~efeito do Município de Presidente Prudente-SP, 5a!

ciono e p~o.ul!o a lei seguinte:

Art. I' -Pica o Bxecutivo Municipal, autoriJado a: .

1- ~ecebe~pPundo Perdido, por repasse, do G2.

vemo do Estado de São Paulo. através da S!

creta~ia do Interior, recursos financeiros

no valor de Cr$2.000.000,OO (Dois milhões de

cruzeiros), proveniente do PAP~.PROGRAMA DE
APOIO AOS MUNIC!PIOS;

11- assinar, com a referida Secretaria, o convi

nio necessário ao recebimento dos recu~.OJ

financ.i~os fixados no inciso anterior, cujo

objeto i a realização de eventos cultu~ais ,

durante a se..na de comemoração do anivers!

~io d. cidade de Presidente Prudente.

Art. 2' -As despesa. com a execução da p~esente lei. cor

rerão por conta de:

Orgio: Coordenado~ia de Bducação. Cultura e T~

rismo

Unidade Orçamentária: Conselho Municipal de Cu!

tura
Elemento de De.pesa : 32.31

Classificação prograaitica: 08.48.247
Art. 3' -Esta lei entrará.. vigor na data de sua publ!

cação. --
Presidente Prudente, Paço Municipa ~~lorivaldo

\Leal", 29 de agosto de 1.984. cy "
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